
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 24/02/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000043/2022 

Exmo. Sr. Presidente;  

Exmas. Sras. Vereadoras;  

Exmos. Srs. Vereadores,  

   

"E ele designou alguns para apóstolos, outros para profetas, outros para evangelistas, e
outros para pastores e mestres, com o fim de preparar os santos para a obra do ministério, para que
o corpo de Cristo seja edificado." Efésios 4.11,12.  

 

Pelos seus préstimos, cumprimentamos e homenageamos por esta Moção de Aplauso ao
Reverendíssimo Evangelista Dr. Daniel Cerqueira Pinto.  

O Dr. Daniel Cerqueira é casado, militar da reserva das Forças Armadas e tem exercido
com maestria o cargo de Relações Públicas da Convenção Interdenominacional de Ministros
Evangélicos do Brasil - CIMEB.  

Ministro do Evangelho por longos anos na Igreja Batista Nova Jerusalém, o Evangelista
Daniel é formado em Teologia, História e Ciências da Religião e com Mestrado e Doutorado em
História Política pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. 

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecer e homenagear ao Reverendíssimo
Evangelista Dr. Daniel Cerqueira Pinto, pelo seu ministério, promovendo o bem estar pessoal, social e
espiritual dos fiéis evangélicos em nossa cidade, e que conste de Ata dos nossos trabalhos esta
Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício, de nossa proposição. 

Palácio Barbosa Lima, 23 de fevereiro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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